
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2025

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC000713/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 27/04/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR015125/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.101336/2023-56
DATA DO PROTOCOLO: 26/04/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA GRANDE FLORIANOPOLIS, CNPJ n. 79.255.808/0001-70, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELVIO JOSE KRETZER;

E

FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS, CNPJ n. 83.566.299/0001-73, neste
ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). MAURO DOS SANTOS FIUZA;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de março de 2023 a
28 de fevereiro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de março.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s)  Auxiliares da Administração Escolar,  com abrangência territorial  em Águas  Mornas/SC,
Angelina/SC,  Anitápolis/SC,  Antônio  Carlos/SC,  Biguaçu/SC,  Canelinha/SC,  Florianópolis/SC,
Governador Celso Ramos/SC, Palhoça/SC, Paulo Lopes/SC, Porto Belo/SC, Rancho Queimado/SC,
Santo Amaro da Imperatriz/SC, São Bonifácio/SC, São João Batista/SC, São José/SC e Tijucas/SC.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

Fica estabelecido o seguinte PISO SALARIAL para os trabalhares da FEPESE, por 44 (quarenta e quatro) horas
semanais no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A  partir  de  1º  de  março  de  2023  o  salário  dos  trabalhadores  serão  reajustados  em  7,5%,  sendo  5,47%
correspondente ao INPC acumulado no período de 01/03/2022 a 28/02/2023, acrescido de 2,03% de ganho real,
incidentes sobre os salários vigentes em 28 de fevereiro de 2023.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
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CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA QUINTA - DO DEMONSTRATIVO SALARIAL

A FEPESE disponibiliza mensalmente o demonstrativo de salários através do envio para o e-mail pessoal de cada
um de seus trabalhadores.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2023 a 29/02/2024

A FEPESE concederá um auxilio alimentação/refeição a todos os empregados, proporcionalmente a sua jornada de
trabalho,  no  valor  mensal  de  R$  800,00  (oitocentos  reais),  de  forma  eletrônica,  nos  cartões  magnéticos  dos
empregados.

Parágrafo primeiro: A participação do empregado no valor estipulado nesta cláusula será de R$ 1,00, se a empresa
assim desejar realizar o desconto.

Parágrafo  Segundo:  Na  admissão  ou  demissão,  o  empregado  perceberá  o  valor  constante  do  “caput”  desta
cláusula, de forma proporcional a data de admissão ou demissão, até a próxima recarga.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA SÉTIMA - DA HOMOLOGAÇÃO E QUITAÇÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO

A homologação da rescisão do contrato de trabalho do empregado, será realizada perante sindicato profissional
somente a pedido do funcionário quando este formalizar sua vontade no ato da assinatura do seu aviso.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EMPREGO POR APOSENTADORIA

Fica vedado a dispensa sem justa causa do trabalhador (a) durante os 24 (vinte quatro) meses que antecedem a
data  em  que  o  mesmo  adquirir  o  direito  à  aposentadoria  voluntária  por  tempo  de  serviço  integral,
independentemente  da  aplicação  do  fator  previdenciário,  desde  que  esteja  no  mínimo,  há  5  (cinco)  anos
ininterruptos na FEPESE.

§1°-  O  benefício  previsto  no  caput  desta  cláusula  fica  condicionado  a  comprovação  expressa,  por  parte  do
trabalhador (a),  do tempo efetivo de trabalho que falta  para sua aposentadoria,  até 60 (sessenta) dias após o
previsto para início da sua estabilidade provisória.

§2°-O beneficio estabelecido no caput desta cláusula deixa de existir, uma vez cumprido o período de carência
exigido  para  efeito  de  Aposentadoria  por  Tempo  de  Serviço  Integral,  independente  da  aplicação  do  fator
previdenciário, na foram prescrita em lei,  bem como no caso de não cumprimento do estabelecido no parágrafo
anterior.
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§3°- O veto à dispensa previsto no caput desta cláusula, a critério do empregador, poderá ser substituído pela
indenização do período de estabilidade a que o(a) trabalhador(a) tiver direito na data da demissão, sem prejuízo do
Aviso Prévio.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE TRABALHO

Fica permitido a FEPESE em comum acordo com o trabalhador, implementar o regime trabalho de 12 (doze) horas
de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, seja em horário diurno ou noturno, quando se fizer necessário
para o desempenho do cargo

§ 1- ° No caso de regime de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, a jornada será
reduzida a 11(onze) horas se não for concedido intervalo intrajornada de 1 (uma) hora, sem prejuízo da concessão
obrigatória de dois descansos não remunerados de 15 minutos cada um, não computados na jornada.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
FALTAS

CLÁUSULA DÉCIMA - ABONO DE FALTA POR GALA OU LUTO

A FEPESE não descontará a faltas do empregado até 9 (nove) dias consecutivos a partir do evento:

I - Em caso de falecimento do cônjuge, companheiro, de pais ou de filho;

II - Em virtude de casamento.

Parágrafo Único: em caso de falecimento de irmão e avós, fica facultado ao trabalhador deixar de comparecer ao
serviço, sem prejuízo do seu salário, até 2 (dois) dias consecutivos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
REGRAS PARA A NEGOCIAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

As partes cumprirão o presente acordo, sendo que a violação de quaisquer de suas cláusulas  sujeitará a quem
infringi-las ao pagamento da multa de R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), a ser paga ao empregado ou
empregador, conforme o caso, sem prejuízo do cumprimento, por além das cominações fiscais legais.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DIVERGÊNCIA

As divergências quanto à aplicação de qualquer cláusula do presente Acordo, serão dirimidas no SINDICATO de
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comum acordo ou perante a JUSTIÇA DO TRABALHO no foro da Comarca da Capital/SC.

O presente Acordo é elaborado em 03 (três) vias, devendo as primeiras serem depositadas na Delegacia Regional
do Trabalho em Santa Catarina, para fins de registro e arquivo e as outras em poder de cada parte contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO

Fica  acordado entre as  partes que o  presente  Acordo Coletivo  de Trabalho é  um complemento a  Convenção
Coletiva de Trabalho – CCT 2023/2025. Sendo assim, a FEPESE compromete-se a cumprir a referida Convenção
no que não colidir com o presente Acordo Coletivo de Trabalho.

}

ELVIO JOSE KRETZER
PRESIDENTE

SIND DOS AUX ADM ESCOLAR DA GRANDE FLORIANOPOLIS

MAURO DOS SANTOS FIUZA
DIRETOR

FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS SOCIO ECONOMICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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